
COLÉGIO PORTUGAL 
PLANO DE CONTINGÊNCIA 

GRIPE A (H1N1) 
 

1. O responsável máximo pelo plano de contingência é o Director Pedagógico 
e restante Direcção, que designará responsáveis pelas diferentes actividades 
de prevenção e contenção da disseminação da gripe A no Colégio. 

2. Distribuição em todos os espaços de material informativo sobre medidas de 
prevenção e controlo, bem como de identificação de sintomas associados à 
gripe A. 

3. Uso de toalhetes de papel nas casas de banho para higiene pessoal das mãos. 
4. Kit de emergência em todas as salas de aula, constituído por frasco ou 

toalhetes com álcool, máscara e luvas cirúrgicas, e anti-bacteriano na 
secretaria. 

5. Em caso de suspeita, com apresentação de sintomas que se enquadrem nos 
divulgados pelo Ministério da Saúde, isolamento imediato da criança ou 
adulto em sala ou gabinete a indicar. 

6. Contacto imediato com a linha de saúde 24 (808242424) para 
encaminhamento e alerta. 

7. Contacto imediato com os Encarregados de Educação. 
8. O Colégio não fará a administração de qualquer medicamento sem a 

indicação expressa e escrita dos profissionais de saúde competentes e com o 
conhecimento dos Encarregados de Educação. 

9. Arejamento a cada 2 horas de todas salas e espaços fechados do Colégio e 
limpeza diária de maçanetas das portas, teclados e ratos de computador e 
brinquedos com produto de limpeza e água, tal como preconizado nas 
instruções do Ministério da Saúde.  

 
APELOS E RESPONSABILIZAÇÃO 

DOS PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 
 

1. Colocar diariamente 1 pacote de lenços de papel na mochila dos seus filhos, 
que deverão ser utilizados sempre que tossem ou espirram e imediatamente 
deitados fora. 

2. Actualizarem os seus contactos na Secretaria e manterem-se sempre 
contactáveis por telemóvel ou telefone fixo. 

3. Prevenirem a permanência dos seus educandos em casa, em caso de 
confirmação de infecção pelo vírus H1N1. Para prevenir a disseminação e 
contágio, o Colégio não permitirá a frequência de alunos infectados pelo 
período estabelecido de 7 dias, tal como preconizado pelo Ministério da 
Saúde.  


